
Ducal 4 de de ze ro de 

MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

LEI 12 1.068 

de 4 de .- ezembro de 1.978 

"autoriza o Chefe do E::ecutivo Munici 

pal a celebrar convênio com o Estado 

de ninds Gerais através da Secreta-/ 

ria de Estado da _'azendan. 

A eklmara 	de Santa Rita do 'Japu- 

caí decretou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - 2ica o Che2:: ,o Lnecutivo Muni-

cipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais Atra-

vés da Secretaria de Estado da 2azenda com o o-.,:jetivo de estabelecer ba 

ses de cooperação administrativo-fiscal entre o Estado de Minas Gerais, 

através da Secretaria de Estado da Fazenda e o Município de Santa 1:..ita/ 

do Sapucal, nedianto,  a conjugação de esforços e atividades visando à in 

tegraçao das estruturas próprias do Estado d do Município, resguardadas 

as prerrogativas inerentes a seus cargos e funções especificas, conIor.. 

me minuta anexa que ficará fazendo parte integrante da presente lei. 

Revogadas as disposições em contrário, en 

trará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Precitura :JUnicipal de Santa :Ata do Sa- 

-----------------------) 

--------------■ 

RU=  - :._.NCI3C0 CARVALHO 

- 	o Municipal - 	- Secretário - 

TR•e.kNo COM ~II 
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